
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUá 
C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 • Fone, 64·1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

L::I N2 lolll, nz 26 D~ ~~ZE!;!BRO DE 10984 .-

Dispõe sobre criação de Frr"T\ÃO GRATIPICA.DA. -

AKTC:NIC GOUES SERAFIN, Prefeito 1runicipal de 
Catiiuá, SoPo , usando ' 

de sua.o at:ribuiçÕes legais , S4NCIOHA E PROMULGA a seguinte ' 
Lei aprovada pela CJ'Jru;.:RA hlrJKICIFAL -E C.i.TIGUÁ , em sua SESSÃO 
.,..,..XT1AORDHL{'<{IA realizada no d.ia 21 de dezembro de 10984, ºº!!. 
forme autógrafo n2 59/84: 

Artigo lº - Fica criada a FUiTÇÃO G~\TIFICADA 1 

ao cargo de CHEFE JÂ SEÇÃO DE FI -
NAPÇAS desta ~refeitura, constante do !u1.sJ'-XO II, Referência 
12, da Lei LQ :0075 , de 06 de acôsto de 1.984, por efeito de 
que o titular do cargo passa a fazer jus a re!llUD.eração de 
30% (trint~ por cento) , sobr:e o seu vencime~to mensal.-

§ Único - A 7.,;i;ç!c GRATIFIC:2).~ criada nela pre , . -
sente Lei , pa.ssare a incorporar au~o 

m1tica.mer.te aos vencimentos do ocupante do cargo, decoITidos 
que soja 3 (três) anos de efetivo exercício ininterrupto. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da ~resen
te ~ei t correrão por conta de dota 

ções orçamentárias prÓprias t su~lementadas , se necessárioo- 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigort a par -

vogada~ as disposições 
Gabinete 

ze~bro de 109840-

tir de lQ de janeiro de 1 . 985 , re
e.r.:. contrárioo-
do Prefeito , aos 26 dias 

~ecistrado por af'iKação , ~esta 

Gabinete II 

do mê)> de de 

/ 


